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AUTÓGRAFO Nº 2.104, de 25 de setembro de 2023.

Institui estacionamento temporário e rotativo de veículos automotores em frente às farmácias, drogarias e laboratórios de análises clínicas nas condições que especifica, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído estacionamento temporário e rotativo de veículos automotores em frente às farmácias, drogarias e laboratórios de análises clínicas no âmbito do Município de Campo Novo do Parecis.
§ 1º O estacionamento de que trata esta Lei destina-se ao uso exclusivo de usuários em atendimento nos referidos estabelecimentos.
§ 2º Fica limitado a 15 (quinze) minutos o tempo máximo permitido para estacionamento.
§ 3º Durante o tempo em que estiver estacionado, o veículo deverá manter acionada sua sinalização de emergência.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal buscará junto ao Departamento Municipal de Trânsito Urbano, observadas as Resoluções do CONTRAN, delimitar as vagas de estacionamento em frente às farmácias, drogarias e laboratórios de análises clínicas, com sinalização horizontal de cor amarela, com 5 (cinco) metros de extensão, bem como respectiva sinalização vertical.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 25 de setembro de 2023.



                                                            VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
                                                           Presidente

Autoria: Vereador Vanderlei Baioto.


                       Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume em 26.09.2023 



                                                           DALVA LÚCIA ZAMBALDI
                                                                       Secretária Geral
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